
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
C N P J . : 09.145.368/0001-12 

CONTRATO N.° 86/2017 

CARTA CONVITE N° 01/2017 

T E R M O D E CONTRATO D E LOCAÇÃO D E E S T R U T U R A D E APOIO, Q U E E N T R E SI 
^ C E L E B R A M A P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÁGUA B R A N C A - PB E A E M P R E S A 

lOMÁRIO JOSÉ NASCIMENTO ARAÚJO - ME. 

Contrato para locação de E s t r u t u r a de Apoio, que entre s i fazem de u m lado A 
P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E ÁGUA B R A N C A , E S T A D O DA PARAÍBA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede n a R u a Sargento Florentino Leite, S/N, Centro, Água B r a n c a -
PB , C E P 58.748-000, inscr i ta no C N P J / M F sob o n.° 09 .145 .368/0001-12 , por seu 
representante legal EVERTON FIRMINO BATISTA, C P F : 033.415.714-50 e R G : 2291913 
SSP/PB , aqu i denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ROMÁRIO 
JOSÉ NASCIMENTO ARAÚJO - ME, CNPJ: 10.614.676/0001-29, C o m sede n a rua : 
Três, Ba i r ro Cohab, n° 95, CUSTÓDIA - P E , C E P : 56.640-000, representada pelo Sr. 
ROMÁRIO JOSÉ DO NASC IMENTO A R A U J O , portador do C P F : 071.791.844-03 e R G : 
8.304.086 - D S D P E , domici l iado n a r u a Três n° 95, Bairro Cohab, CUSTÓDIA - P E , 
C E P : 56.640-000, doravante denominado CONTRATADO, ce lebram o presente contrato 
advindo do processo de Licitação Modal idade Car ta Convite n° 01/2017 e de acordo com 
a Lei n° 8 .666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições que seguem: 

V OO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contratação de Empresa Especializada em prestação de 
serviços de Locação de Estrutura de Apoio para as festividades juninas do 
Município de Água Branca - PB, que será realizado em praça pública nos dias 23 e 
30 de Junho e 01 de Julho de 2017. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado sob o regime de 
empreitada por preço global - art. 55, inciso II, d a lei n° 8.666/93. 

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado a importância de R$ 
75.220,00 (Setenta e Cinco Mil Duzentos e Vinte Reais), que será pago com recursos 
do orçamento do Município de ÁGUA B R A N C A - PB , descontando - se os impostos Ç; e m 
encargos obrigatórios. // //Jj 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
C N P J . : 09.145.368/0001-12 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato in ic iar - se - á a par t i r de s u a 
ass ina tura e o seu termino indo ate 31 de Dezembro de 2017. 

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO 

'LAUSULA QUINTA - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos 
serviços a que se refere o presente Contrato será realizado com recursos do orçamento 
do Município de ÁGUA B R A N C A - PB ; 

Parágrafo Único - Será emitido nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os 
pagamentos serão efetuados, após o processo regular de Fiscalização, que após conferido 
será ass inado pelo responsável da CONTRATADA, acompanhado da respectiva 
documentação fiscal. 

DO REAJUSTE CONTRATUAL 

CLÁUSULA SEXTA - Os Preços não sofreram qualquer reajuste durante a s u a vigência, 
considerando a inda a periodicidade inferior a 1 (um) ano, sendo respeitadas as condições 
estabelecidas n a licitação modal idade Car ta Convite n° 01/2017 , permanecendo 
irreajustáveis. 

JAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes d a execução dos 
serviços objeto deste contrato, correrão por conta dos recursos do orçamento M u n i c i p a l 
de ÁGUA B R A N C A - PB , para atender o empenhamento que será n a seguinte rubr i ca : 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.00. Secretária de Educação e Cultura -
12.392.1015.2026 - PROMOÇÃO D E F E S T A S TRADICIONAIS, REGIONAIS E 
FOLCLÓRICAS; ELEMENTO DE DESPESA -33 .90 .39 , Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica. 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 

CLÁUSULA OITAVA - A l icitante vencedora terá o prazo de ate 02 (dois) dias úteis, após 
a Homologação do Processo Licitatório pela autoridade competente, para comparecer a 
Prefeitura M u n i c i p a l de ÁGUA B R A N C A - PB , para ass inar o inst rumento contratual , sob/ 
pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81°, cm 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. //yj 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
C N P J . : 09.145.368/0001-12 

Parágrafo Primeiro - A recusa injust i f icada do adjudicatório em ass inar o termo de 
contrato, conforme estabelecido no sub item anterior, caracter iza o descumpr imento 
total d a obrigação assumida , sujeitando-se penalidades a que se refere a lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores. 

Parágrafo Segundo - F i ca facultado a Administração, quando a Licitante Contra tada 
não ass inar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar a l icitante 
com a segunda menor proposta. 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA NONA - O objeto desta licitação deverão serem montados e entregues a 
part ir da expedição d a ordem de serviços e mediante solicitação feita através do Prefeito, 
Secretários e outros com poderes a eles delegados, no prazo de ate 02 (dois) d ias corridos 
contados a part i r da expedição do pedido formulado pelos responsáveis ac ima 
mencionados, destinado a empresa e/ou licitante vencedor. 

Parágrafo Único - A montagem e entrega do objeto desta licitação deverá ser feita n a 
praça de eventos do Município, conforme solicitação formulada pelos responsáveis 
mencionados no item anterior, correndo por conta da l icitante Contra tada as despesas 
decorrentes do translado, equipe técnica e equipamentos até a sede do Município. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

^ CLÁUSULA DÉCIMA - Const i tuem obrigações da CONTRATADA: 

a) A l icitante Contra tada será responsável civi lmente e penalmente por todo e quaisquer 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua cu lpa 
ou dolo, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos serviços objeto desta 
licitação, não sendo a Contratante, em n e n h u m a hipótese, responsável por danos 
indiretos ou lucros cessantes, não podendo a inda ser arguido, para efeito de exclusão de 
sua responsabi l idade, o fato de a Administração proceder à fiscalização o u 
acompanhamento da execução dos serviços; 

b) Montar o objeto deste contrato no máximo até d i a 25 de Maio de 2017 no local onde será 
realizado o evento; 

c) E m caso de problema com o objeto locado no período da contratação, o contratado 
deverá so luc ionar o problema de imediato, caso o problema não seja solucionado, 
subst i tu i r o objeto em até 24 horas; 

Ê 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
C N P J . : 09.145.368/0001-12 

d) Responder pelas consequências da inexecução do contrato; 

e) A l icitante Contra tada obriga-se a manter as condições inic ia is de habilitação durante 
toda a vigência do contrato, sob pena de rescisão. 

f) A l icitante contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tr ibutos 
Federais, Es tadua is e Mun ic ipa i s , que direta ou indiretamente inc idam ou venham a 
inc id i r sobre a obra ou serviço relacionado com o objeto contratual . 

g) Permit ir e facil itar à fiscalização, a inspeção ao local da montagem, em qualquer d ia e 
hora, devendo prestar os esclarecimentos solicitados. 

h) E m tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE . 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATANTE obriga-se á: 

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Licitante Contra tada todas as condições 
necessárias ao pleno cumpr imento das obrigações decorrentes d a presente licitação, 
consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

b) Comun ica r a l icitante CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência com a execução dos 
serviços, di l igenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

C) Efetuar os pagamentos n a forma convencionada no presente instrumento , dentro do 
prazo previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas; 

d) Expedir termo c i rcunstanc iado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 73, inciso 
I, letra b, c/c art. 74, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93). 

e) Notificar à l icitante Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados n a 
execução dos serviços especificados no Contrato advindo desta licitação; 

í) Paral isar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços objeto deste contrato, 
de forma parc ia l ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado, 
quando constatado que os serviços executados estão em desacordo com as obrigações 
assumidas ; 

DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
C N P J . : 09.145.368/0001-12 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A Contratada que ensejar o retardamento n a execução 
dos serviços objeto deste contrato, não mantiverem a proposta, que tendo declarado 
previamente a condição de habilitação deixar de apresentar tempestivamente a 
documentação comprobatória exigida no edital, comportarem-se de modo inidóneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser apl icadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados: 

a) Advertência por escrito; 

b) Mu l t a , sendo: 

b. l ) m u l t a de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado, caso a contratante se 
recuse a ass inar o contrato; 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecução total 
ou parc ia l n a execução do objeto contratado; 

b.3) de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso no 
cumpr imento dos prazos estabelecidos, as quais serão representadas por percentuais do 
valor da etapa em atraso do contrato superior a 30 (trinta) dias, n a execução dos 
serviços. 

Parágrafo Primeiro - Suspensão temporária do direito de l icitar, de contratar com a 
Administração por período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, 
descredenciamento no C A D F O R , pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes d a punição ou , a inda, até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que ap l i cou a penalidade; 

Parágrafo Segundo - Declaração de inidoneidade para l ic i tar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes d a punição o u 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que ap l i cou a 
penalidade. 

Parágrafo Terceiro- As mul tas previstas n a cláusula décima segunda, a l iena "b " não 
têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do certame d a 
responsabi l idade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Quarto - A contratada tem o prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a 
part ir de s u a notificação, para se pronunc ia r a respeito de mul tas apl icadas pela 
P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E ÁGUA B R A N C A - PB , decorrido esse prazo, a penalidade 
passa a ser cons iderada como aceita, n a forma como foi apresentada, e não dará 
direito d a contratada expor qualquer contestação. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
C N P J . : 09.145.368/0001-12 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O contrato originado poderá ser rescindido 
Administrat ivamente nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores sem que ca iba à contratada direito a qualquer indenização, sem 
prejuízo das penal idades pertinentes, assegurando o contraditório e a amp la defesa 
(parágrafo único do art. 78, da Lei n° 8.666/93) ou quando ocorrer as seguintes motivos: 

I - Determinada por ato uni la tera l e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduz ida a termo no contrato, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

III - J u d i c i a l , nos termos d a Legislação 

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Cont ra qualquer ato advindo da CONTRATANTE 
caberá recursos nos termos do art. 109 d a Lei n.° 8 .666/93 e suas alterações 
posteriores. 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A C O N T R A T A D A obriga-se a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais , os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
montante de ate 2 5 % (vinte e cinco por cento), do valor do contrato, em conformidade 
com o art. 65°, parágrafo 1°, d a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, observando-se 
o disposto no parágrafo 2° e seguintes do referido artigo da Lei ac ima c i tada. 

DA SUBCONTRATAÇÃO OU DAS TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A contratada não poderá transferir, ceder ou 
subcontratar a outrem no todo ou em parte, as responsabi l idades assumidas para a 
execução dos serviços objeto deste contrato, sem previa e expressa anuência d a 
CONTRATANTE . 

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O contrato poderá ser alterado pela C O N T R A T A N T E de 
acordo com o que estabelece nos casos previsto do art. 65 nos inc isos I e II, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores. 

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A publicação resumida do inst rumento de contrato o u 
de seus aditamentos n a imprensa oficial, que é condição indispensável para s u a eficácia, 
'.erá providenciada pela Administração até o quinto d ia útil do mês seguinte ao de s u a 

ass inatura , para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu 
valor, a inda que sem ónus, ressalvado o disposto no art. 26 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento 
de tr ibutos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato 
e da execução de seu objeto, conforme art. 71 caput da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

DO FORO COMPETENTE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O foro da cidade de Agua B r a n c a - P B é competente para 
d i r imir todas as questões or iundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais 
;special e privilegiado que seja. E , para firmeza e validade do que aqu i ficou est ipulado, 
irmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 

conforme, é ass inado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
ass is t i ram. 

Prefeitura M u n i c i p a l de Agua B r a n c a (PB), 19 de j u n h o de 2017. 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÁGUA B R A N C A 
EVERTON FIRMINO BATISTA 

Prefeito Const i tuc iona l 
CONTRATANTE 

ROMÁRIO JOSÉ NASCIMENTO ARAÚJO - M E 
CNPJ: 10.614.676/0001-29 

CO NTRATAD O 
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E S T A D O D A PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
C N P J . : 09.145.368/0001-12 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 7y/y///^ã /jf7f^/:P- C P F : ãM_JáJLlM.-2 3 
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